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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 120.º - A

Enriquecimento Curricular da Rede de ATL

1 – Até ao final do ano letivo de 2022-2023, o Ministério da Educação em articulação 

com a Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade e a Associação Nacional 

de Municípios Portugueses, definem um programa para novas atividades de 

enriquecimento curricular.

2- O Governo procede ao reforço das verbas destinadas à elaboração dos programas e 

à execução das atividades enunciadas no número que antecede.

Nota Justificativa:

Ao longo das últimas décadas, associações de pais (APEE), instituições particulares de 

solidariedade social (IPSS), misericórdias e empresas particulares substituíram-se aos 

governos, criando uma rede de ATL que cobre todo o País.

Pelo que urge o Estado disponibilizar gratuitamente novas atividades como o desporto 

escolar, o apoio ao estudo ou a música, em direta interação com as instituições atrás 
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referidas, não só pelo seu papel histórico, mas também pela sua importância para o 

futuro.

São Bento, 8 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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